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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
Lei N8 2. ?83 

··~' 127 . \, 

De 19 de abril de 1 982 

Introduz modi ficeçÊio no lei nQ 
1 ?94, de '2fi/O?/l 971 (Pleno !)ire -tor e codificação de normas pare. 
cc:nstruções, loteam"' d:os o zonea
mento) .-

O PREFeiTO 00 1/.UNicfPIO DE AfiAFIAQU.IIP.A, í:stacJo de são 
Paulo, no cxercfcio de sues atribuiçÕes legais, e de acordo CO"! o 4ue decre - . -tou a cBmare ~Nnicipal, m1 sessao ordinaria da 12 de abril de 1 ~102, pranol 
ga e seguinte lei :- -

Artigo lQ -No zoneamento de que trata cl ld nº 1?9<1, 

de Q6 de julho de 1 9?1 (Plano Diretor e codificação de normas pura conotru 
ções, lotel!lllentos e zoneanerito) 1 fica trensferida pare. a ze11a proocxnina-~ts'= 
mente industrial, a áree limitada pelas Ruas Tmmte Brigadeiro Josó Vicen

te Feria Uma e Marechal Arthur da Costa e Silva e Avmidas Carlos o. do 
Na~~~cimmto e Intperedor Hl.roito,-

Artigo 211 - Na área de que treta o artigo mterior , 

não serão penni tidas instalcçõee de indÚstrlaa que proc;!uz!lll gosc5, poeiras

e axalaçÕes que incomodem os vizinhos, ficando exprees1111ente vod9do e inst! 
~ação de indÚstrias pesada.-

publicação, revogadas 
Artigo 3g - (!:;ta Lei entrará an 

as disposiçÕes am contrário.-
vigor na dota de Bua 

/ 
PREFEITURA 00 Ml.NIÓPIO DE AflAAAQUAAA1 

(mil novecmtos e oi tenta e dois).-
aos 19 (dezEnovt de abril de 1 982-

f / 
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Publicada no Oepartll1l!ll'lto da Al:hinistração lfunicipal, na data supra.-

Aegiatrl!lda êD fle. nvs. 143 do livro canpetmte nD 17.-
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Ahtor: Oswaldo Prendo 
Projeto de Lei nQ 18/82 
Procll'Sso nD 40/82 


